
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Termo de Referência

SEGURO CONTRA EXPLOSÃO, INCÊNDIO, DANOS
ELÉTRICOS

1. OBJETO

1.1. Prestação  de  serviço  de  seguro  predial  do  imóvel  alugado
pela ANTAQ (UREPL), localizado na Travessa Francisco de Leonardo Gruda,  40, salas 92 a 94, Centro,
Porto Alegre/RS, com coberturas de incêndio, danos elétricos, recomposição de documentos, vendaval
e perda do aluguel.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Cláusula Sé7ma , - Das Obrigações - Da ANTAQ, Subcláusula Segunda, do contrato
CONT-SAF-ANTAQ/ n°03/2010, obriga a ANTAQ a manter, durante a vigência do contrato de locação,
prêmio  do  seguro  contra  fogo.  O  atual  seguro  predial  do  imóvel  da  ANTAQ  (UREPR)  vence
em 07/11/2019.

2.2. A Cláusula Sexta, Subcláusula Segunda do CONT-SAF-ANTAQ/Nº028/2009 dispõe que é
obrigação da ANTAQ “manter, durante a vigência da locação, o prêmio do seguro contra fogo”. O atual
seguro predial do imóvel da ANTAQ (UREPR) vence em 01/10/2020.

2.3. A  contratação  de  seguro  predial  é  decorrente  da  necessidade  da  Administração
prevenir-se de riscos e eventuais sinistros causados por incêndios que possam ocorrer nas salas. A
inclusão da cobertura contra vendaval, a par7r de 2016, jus7fica-se pela ocorrência de sinistros dessa
natureza em 29/01/2016, sem cobertura na ocasião, e 01/10/2017, já com cobertura (SEI 0363310),
que gerou indenização à ANTAQ (SEI 0384982).

2.4. Dessa  forma,  a  contratação  de  seguro  predial  obje7va  atender  a  determinação
contratual e salvaguardar a integridade das instalações Hsicas contra eventuais sinistros no imóvel
dessa Autarquia.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Dispensa de Licitação fundamentada na Lei nº 8.666, art. 24, inciso II, de 21 de junho de
1993. 

4. DAS COBERTURAS

4.1. As propostas devem apresentar cobertura para proteção contra incêndio e explosão, e
para perda de aluguel com o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido no quadro abaixo: 

DESCRIÇÃO LMI

INCENDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA, QUEDA DE
AERONAVE

600.000,00

DANOS ELETRICOS 5.000,00
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RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTO 5.000,00

VENDAVAL 30.000,00

PERDA DE ALUGUEL 30.000,00

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Encaminhar a Apólice Defini7va de Seguro (vigência de 12 meses) após o pagamento;

5.2. Cumprir com o estabelecido na Apólice de Seguro quanto a ocorrência de incêndios,
explosões, danos elétricos e aos equipamentos eletrônicos. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento a Contratada;

6.2. Comunicar à Contratada a ocorrência de qualquer sinistro.

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Mello Reck, Técnico Administra.vo, em
24/09/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten7cidade deste documento pode ser conferida no site hRp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1144248 e o código CRC 848E3089.

Referência: Processo nº 50300.016892/2020-14 SEI nº 1144248
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